
Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro
de  1993,  que  “dispõe  sobre  a
regulamentação  dos  dispositivos
constitucionais  relativos  à  reforma
agrária, previstos no Capítulo III, Título
VII,  da  Constituição  Federal”,  para
permitir  ao  assentado,  mediante
autorização do órgão federal competente
para  a execução do Programa Nacional
de  Reforma  Agrária,  o  aproveitamento
do  potencial  de  energia
renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia –, de forma complementar às
atividades  agrossilvipastoris  ou
extrativistas  desenvolvidas  no  imóvel
rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar
com a seguinte redação, numerando-se o parágrafo único como § 1º:

“Art. 21. .............................................................................................
§ 1º .....................................................................................................
§  2º  Excetua-se  da  vedação  contida  no  caput a  celebração  de

contrato tendo por objetivo a exploração e o aproveitamento sustentável
do  potencial  de  energia  renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia  –  do  imóvel  rural,  de  forma  complementar  às  atividades
agrossilvipastoris ou extrativistas, mediante autorização do órgão federal
competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária,
nos termos do regulamento.” (NR)
Art.  2º  O art.  22-A da Lei nº  8.629,  de 25 de fevereiro de 1993,  passa a

vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22-A. .........................................................................................
§ 1º Nos imóveis rurais com potencial para exploração de energia

renovável  –  eólica,  solar,  hídrica  e  bioenergia  –,  o  órgão  federal
competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária
autorizará  o beneficiário  assentado a celebrar  contratos  com terceiros,
individuais  ou  coletivos,  objetivando  o  aproveitamento  do  referido
potencial, na forma estabelecida em regulamento.

§  2º  O órgão  federal  competente  para  a  execução do Programa
Nacional de Reforma Agrária, objetivando o aproveitamento competitivo

*C
D2

14
24

35
53

80
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.3
26

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
09

/2
02

1 
13

:3
6 

- M
es

a



do potencial previsto no § 1º, está autorizado a celebrar contratos com
terceiros  priorizando  cooperativas  e  associações  de  trabalhadores
assentados, mediante prévia licitação.

§ 3º Para a autorização de que trata o § 1º não poderá ser concedida
a atividade de geração de energia  renovável – eólica,  solar,  hídrica  e
bioenergia – quando envolver mais de 30% (trinta por cento) da área do
imóvel ou quando se constatar que inviabiliza a finalidade do projeto de
assentamento.

§  4º  Independentemente  de  celebração  de  contrato,  a  família
beneficiária da reforma agrária poderá explorar, ela própria, o potencial
previsto no § 1º da área que lhe foi destinada.

§ 5º A autorização de que trata o § 1º não será considerada para a
exclusão  do  assentado  da  condição  de  segurado  especial  perante  a
Previdência Social nem poderá constituir impedimento para o acesso a
políticas públicas destinadas à atividade rural.

§  6º  A  celebração  de  contrato  com  terceiros  objetivando  a
exploração  do  potencial  econômico  referido  no  §  1º  deverá  ser
acompanhada por sindicato de trabalhadores rurais

§ 7º A autorização de que trata o § 1º se estende aos beneficiários
do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF).

§ 8º É direito dos beneficiários da reforma agrária a participação
em 50% (cinquenta por cento) do valor do resultado do aproveitamento
sustentável do potencial de energia renovável – eólica, solar, hídrica e
bioenergia –, para fins de geração de energia elétrica, realizado em áreas
de projetos de assentamento, sendo o restante revertido em benefício do
desenvolvimento  socioeconômico  e  da  sustentabilidade  ambiental  do
assentamento, na forma estabelecida em regulamento.

§  9º  A  construção  ou  instalação  da  fonte  geradora  nos  imóveis
rurais  dos  beneficiários  da  reforma  agrária,  bem como das  servidões
necessárias para seu pleno funcionamento, deverão ser autorizadas por
cooperativas ou associações dos trabalhadores assentados.

§ 10. É devida diretamente aos beneficiários da reforma agrária a
indenização por danos e prejuízos causados em decorrência de obras e
empreendimentos  de  interesse  público  em  áreas  de  projetos  de
assentamento, na forma estabelecida em regulamento.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 22 de setembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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